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LEI N° 8.867, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

Contrata ennergencialmente Monitor do PIM-
Programa Primeira Infância Melhor para trabalhar 
na Secretaria Municipal da Saúde. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, emergencialmente, 
Monitor do PIM, com base no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e no art. 250 e inciso 
III do art. 251 da Lei Complementar n° 07/90, do Quadro dos Servidores Efetivos, para prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a tabela abaixo, para trabalhar 
na Secretaria Municipal Saúde. 

N° CARGO SALÁRIO-R$ 
01 Monitor do PIM R$ 1.336,90 

§ 1° O contrato emergencial terá vigência por seis (6) meses, podendo ser 
prorrogado por mais seis meses. 

Art. 2° As atribuições, carga horária e requisitos para o cargo descrito de que 
trata a presente Lei, são descritas no Anexo I, que é parte integrante desta Lei. 

Art. 3° A forma de contratação do profissional para o contrato emergencial será 
processo seletivo simplificado por análise de currículo. 

Art. 49  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do 
Orçamento da Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 59  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2022. 

Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 

Lori Luiz Bo ina 
Secretári de Administração e Gestão 
OP125/202 /MBS 
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AOMi 12,1e1:2950 

ANEXO 1 

Cargo: MONITOR DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - PIM 

Carga Horária Semanal: 30h 

Salário: R$ 1.336,90 

Escolaridade: Nível superior completo ou em curso nas áreas de Educação, Saúde ou 
Serviço Social + capacitação específica para desenvolvimento das atividades do programa, 
com duração mínima de 60 horas. 

Atribuições: Promover as vias não formais de desenvolvimento integral da criança na 
comunidade; sensibilizar os integrantes da comunidade quanto à necessidade de 
proporcionar às crianças um desenvolvimento melhor; participar dos cursos de formação e 
atualização propostos pela Coordenação Municipal do Programa; cumprir com as tarefas 
solicitadas pela Coordenação Municipal; participar de levantamento e diagnóstico relativos à 
população de área abrangida pelo Programa; capacitar e orientar o trabalho dos visitadores 
que atuam diretamente com as crianças e famílias; preparar um plano de metas que permita 
aos visitadores desenvolverem suas tarefas de forma exitosa; supervisionar e assessorar o 
trabalho dos visitadores; avaliar em um primeiro nível o resultado do trabalho alcançado com 
as crianças; mobilizar os recursos da comunidade em apoio ao trabalho dos visitadores; 
realizar funções de visitador para vivenciar de maneira direta as particularidades e 
peculiaridades deste trabalho; distribuir seu tempo de maneira eficaz para acompanhar os 
diferentes aspectos do seu trabalho; articular, informar e atualizar a rede de serviços do 
Programa no Município; consolidar os dados obtidos bimestralmente; outras atividades afins. 
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